
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 62, n° 199, p. 65-252, out./dez. 2011 |        149

TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Notificação judicial - Procedimento de 
jurisdição voluntária - Diligências infrutíferas 
para localização da pessoa a ser notificada 
- Solicitação de expedição de ofício ao TRE 
e à Receita Federal para fornecimento do 

endereço constante em suas bases de dados 
- Indeferimento - Ausência de previsão legal - 

Presença tão só de interesse particular - Citação 
por edital - Possibilidade - Incidência do 

art. 870, II, do CPC

Ementa: Agravo de instrumento. Notificação judicial. 
Endereço da notificada desconhecido. Expedição de 
ofícios às instituições. Inocorrência. Procedimento de 
jurisdição voluntária. Completa ausência de interesse 
público. Desprovimento.

- A diligência requerida, não tipificada, deve ser adotada 
em casos especialíssimos, nos quais presente o interesse 
público, e não apenas particular exclusivo da parte, sob 
pena de se transformar em regra a exceção.

- Tratando-se de uma notificação judicial, encontra-se 
mais evidente a completa ausência de interesse público 
que justifique a busca jurisdicional pelo endereço da 
notificada. Isso porque, como é sabido, apesar de a 
medida estar prevista entre os procedimentos cautelares 
do Código de Processo Civil, possui natureza jurídica de 
procedimento de jurisdição voluntária.

AGRAVO DE INSTRUMENTO 1.0024.10.146164-8/001 
- Comarca de Belo Horizonte - Agravante: Itaú Unibanco 
S.A. - Agravada: Rosenilde Vieira de Souza - Relator: DES. 
BATISTA DE ABREU

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.
[...]
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua ofe rta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, 
de 2009) [...].

Com efeito, não se desconhece que a limitação 
etária imposta pela resolução encontra respaldo na Lei 
Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional.

Extrai-se do art. 6º do referido diploma que “É dever 
dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, 
a partir dos seis anos de idade, no ensino fundamental”.

Entendo, todavia, que tal restrição não se acha 
em conformidade com a ordem constitucional vigente, 
como se viu do dispositivo transcrito alhures, e nenhuma 
lei poderá se sobrepor à Constituição, Lei Maior de todo 
país, daí ser chamada de Carta Magna.

Nesse contexto, depreende-se dos documentos 
acostados aos autos, notadamente a certidão de nasci-
mento de f. 06, 45/47-TJ, que, muito embora o reque-
rente contasse com menos de seis anos de idade, na data 
em que pleiteou sua matrícula junto ao Colégio Loyola, 
já havia concluído sua formatura no pré-escolar de forma 
satisfatória e com certificada aptidão para o ingresso na 
fase instrutória do ensino fundamental.

O laudo de f. 14-TJ inclusive menciona que

a criança apresenta, no momento, capacidade intelec-
tual acima da média de sua idade cronológica, possibili-
tando bom desempenho no que concerne à aprendizagem. 
A desmotivação nas atividades escolares pode estar relacio-
nada a esta capacidade intelectual aquém do que a mesma 
vem desenvolvendo em sua educação infantil.

Por sua vez, o documento de f. 102-TJ, apresen-
tado pela autoridade coatora, após a concessão da 
liminar, noticia que o impetrante se mostra totalmente 
adaptado ao desenvolvimento escolar exigido para o 
ensino fundamental.

Ademais, não se pode desconsiderar que o menor, 
a essa altura, provavelmente já concluiu o ano letivo, por 
força da liminar deferida no presente mandamus, afigu-
rando-se, no mínimo, desarrazoada a denegação da 
segurança neste momento processual.

Assim, tenho que, de fato, a negativa imposta ao 
requerente não encontra respaldo no ordenamento jurí-
dico vigente, bem como no entendimento pacífico 
deste Tribunal:

Mandado de segurança. Matrícula. 1ª série do ensino funda-
mental. Menor de 7 anos de idade. Recusa. - Configura-se 
inadmissível a recusa da matrícula de criança de seis anos 
de idade, para o ensino fundamental, em razão de não estar 
previsto constitucionalmente o limite de idade. Rejeitam-se as 
preliminares e defere-se a segurança (Mandado de Segurança 

nº 1.0000.04.410895-9/000 - Relator: Des. Almeida Melo - 
DJ de 20.10.2004).

Assim, indubitável, na espécie, a presença do direito 
líquido e certo, cujo reconhecimento busca o impetrante.

À vista do exposto, em reexame necessário, confirmo 
a sentença de f. 162/167, restando, dessarte, assegurado 
ao impetrante o direito de ser matriculado na 1ª série 
do Ensino Fundamental junto ao mencionado estabeleci-
mento de ensino, de forma definitiva.

Custas recursais, pelo impetrado.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ROGÉRIO MEDEIROS e VALDEZ LEITE
MACHADO.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMA-
 RAM A SENTENÇA.

. . .
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justifique a busca jurisdicional pelo endereço da notifi-
cada. Isso porque, como é sabido, apesar de a medida 
estar prevista entre os procedimentos cautelares do 
Código de Processo Civil, possui natureza jurídica de 
procedimento de jurisdição voluntária. Aqui, “na reali-
dade, a atividade do juiz é meramente administrativa, 
nada tendo de jurisdicional”.

Ademais, cabe lembrar que, para as hipóteses 
de desconhecimento do paradeiro do réu, a legislação 
processual civil traz a possibilidade de citação por edital, 
nos termos do art. 870, II, do CPC.

Posto isso, nega-se provimento ao agravo 
de instrumento.

Custas recursais, pelo agravante.

DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - De acordo 
com o Relator.

DES. WAGNER WILSON FERREIRA - As diligências 
necessárias à localização dos devedores e/ou de seus 
bens são providências que competem exclusivamente 
ao credor, devendo o mesmo diligenciar no sentido de 
promover a satisfação do seu crédito.

Conforme já me manifestei em outras oportuni-
dades, é até possível a expedição desses ofícios; no 
entanto, somente em situações excepcionais, quando 
a referida medida for imprescindível ao andamento do 
processo e deslinde do feito, bem assim quando a parte 
já tiver diligenciado na busca dessas informações, sem 
obter êxito.

Nesse sentido:

Processo civil. Agravo de instrumento. Obtenção de infor-
mações sobre a existência de bens em nome do executado. 
Diligências. Ausência. Expedição de ofícios a órgãos públicos. 
Impossibilidade. Recurso improvido. - A expedição de ofícios 
às repartições públicas, como a Receita Federal e o Detran, 
e também às empresas privadas, a exemplo das companhias 
telefônicas, pelo Poder Judiciário, com o intuito de obter infor-
mações acerca da existência de bens em nome do executado, 
é uma medida excepcional, devendo ser utilizada apenas 
quando a parte não dispuser de outro meio para obter tais 
informações. É, todavia, imprescindível o seu deferimento, 
presente a demonstração de que o requerente tenha anterior-
mente diligenciado, sem lograr êxito, para obter tais informa-
ções, necessárias à instauração ou tramitação do processo. 
Destarte, por não ter o exequente diligenciado no intuito de 
localizar bens em nome do executado, é incabível o defe-
rimento do pedido de expedição de ofícios pretendidos. 
Logo, infere-se que a manutenção da r. decisão vergastada 
é medida que se impõe. Negaram provimento ao recurso 
(TJMG - Agravo de Instrumento n° 1.0024.08.229938-
9/001 - 16ª Câmara Cível - Rel. Des. Sebastião Pereira de 
Souza - DJ de 19.08.2009).

Agravo de instrumento. Ação de execução. Expedição de 
ofícios. Localização do endereço e bens dos executados. 
Providência a cargo da exeqüente. - As diligências necessá-
rias à localização do devedor e/ou de bens de sua proprie-
dade são providências que competem exclusivamente ao 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, EM 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Belo Horizonte, 16 de novembro de 2011. - Batista 
de Abreu - Relator.

Notas taquigráficas

DES. BATISTA DE ABREU - Trata-se de agravo de 
instrumento interposto por Itaú Unibanco S.A. contra 
decisão de f. 42-TJ, proferida pelo Juízo da 13ª Vara 
Cível da Comarca de Belo Horizonte, que, nos autos da 
notificação judicial, indeferiu o pedido de expedição de 
ofício ao TRE - Tribunal Regional Eleitoral, à Secretaria da 
Receita Federal e a instituições financeiras, para que esses 
órgãos forneçam endereço da notificada, Rosenilde Vieira 
de Souza, constante em seus bancos de dados.

Alega o agravante, em síntese, que diligenciou 
exaustivamente no intuito de localizar o endereço para 
notificação pessoal válida da agravada; que as tentativas 
restaram frustradas, sendo impossível prosseguir no feito 
sem o auxílio direto do órgão judiciário; que é incontes-
tável que a citação editalícia não favorece o notificante, 
visto que a notificada dificilmente terá conhecimento do 
trâmite da ação; que, in casu, não está envolvido o inte-
resse meramente privado, mas o interesse do próprio 
Poder Judiciário na busca da justa composição a uma 
situação jurídica posta sob sua responsabilidade.

Requereu a concessão da tutela antecipada recursal 
e que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instru-
mento para deferir a expedição de ofícios ao Tribunal 
Regional Eleitoral, à Secretaria da Receita Federal e a 
instituições financeiras, a fim de que forneçam endereço 
atualizado constante em sua base de dados.

Tutela antecipada recursal indeferida na decisão de 
f. 48-v.-TJ.

Desnecessária a intimação da agravada.
É o relatório.
Como visto, insurge-se o agravante contra a decisão 

que indeferiu o pedido de expedição de ofícios ao TRE 
- Tribunal Regional Eleitoral, à Secretaria da Receita 
Federal e a instituições financeiras para que um desses 
órgãos forneça endereço da agravada, Rosenilde Vieira 
de Souza, constante em seus bancos de dados.

Analisando detidamente o caso dos autos, 
vislumbra-se que não assiste razão ao agravante.

É que a diligência requerida pelo agravante, além 
de não ter previsão legal, deve ser adotada em casos 
especialíssimos, nos quais presente o interesse público, e 
não apenas particular exclusivo da parte, sob pena de se 
transformar em regra a exceção.

Registre-se, ainda, que, no caso dos autos, 
tratando-se de uma notificação judicial, encontra-se mais 
evidente a completa ausência de interesse público que 
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exequente, que deve diligenciar no sentido de promover a 
satisfação do seu crédito. É possível a consulta às repartições 
públicas, através do Poder Judiciário, para identificar ende-
reço e bens do devedor apenas em situações excepcionais. É 
necessário que se demonstre que a referida medida é impres-
cindível ao andamento do processo e deslinde do feito, bem 
como que já foram efetuadas diligências na busca dessas 
informações, sem sucesso. Não havendo provas de que o 
agravante efetuou qualquer esforço no sentido de localizar 
bens dos executados, deve ser mantida a decisão que inde-
feriu tais providências em face do respeito ao direito constitu-
cional do sigilo fiscal e sigilo de dados dos executados (TJMG 
- Agravo n° 1.0024.05.706050-1/001 - 15ª Câmara Cível - 
Rel. Des. Wagner Wilson - DJ de 14.02.2008).

Agravo. Execução. Ofício à Receita Federal. Medida excep-
cional. - A expedição de ofício à Receita Federal, com o obje-
tivo de localizar bens dos executados, constitui medida excep-
cional e só deve ser deferida se atendidos dois requisitos: a) 
a providência deve ser imprescindível; e b) o exequente deve 
ter anteriormente diligenciado sem sucesso para obter tais 
informações. As informações requisitadas à Receita Federal 
devem ser restritas às declarações de bens dos executados, 
mantendo-se o sigilo sobre seus rendimentos e deduções 
(TJMG - AG nº 1.0024.98.063659-1/001 - 15ª Câmara 
Cível - Rel. Des. Maurílio Gabriel - DJ de 23.11.2007).

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO.

. . .

Indenização - Procedimento cirúrgico - Síndrome 
infecciosa - Unidade hospitalar - Sujeito passivo 

- Relação consumerista - Responsabilidade 
objetiva - Art. 14 do CDC - Culpa do corpo 

clínico - Negligência - Prova - Danos estéticos e 
morais - Cumulação - Possibilidade - Súmula 387/
STJ - Correção monetária - Adequação à Súmula 
362/STJ - Justiça gratuita - Preparo efetuado - 

Incompatibilidade com a concessão do benefício

Ementa: Justiça gratuita. Preparo. Atos incompatí-
veis. Indeferimento. Ação de indenização. Hospital. 
Responsabilidade. Comprovação de negligência do 
corpo clínico. Dever de indenizar. Danos morais e mate-
riais. Correção monetária. Data do arbitramento e do 
efetivo desembolso. Recurso parcialmente provido.

- Deve ser indeferido o pedido de assistência judiciária 
se a parte que o requer promover o preparo recursal, em 
razão da incompatibilidade dos atos.

- O hospital é responsável pelos serviços prestados pelos 
seus prepostos, tendo a sua responsabilidade a natureza 
de civil objetiva, na forma estabelecida pelo art. 14 do 
CDC, desde que comprovada a culpa do corpo clínico no 
atendimento prestado em suas dependências.

- A correção monetária da condenação em danos morais 
incide a partir da data de seu arbitramento, na forma da 
Súmula 387 do STJ.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0702.04.150798-0/002 - 
Comarca de Uberlândia - Apelantes: Wilson Soares 
Coimbra, Faepu - Fundação de Assistência, Estudo 
e Pesquisa de Uberlândia - Relator: DES. NICOLAU 
MASSELLI

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Francisco Kupidlowski, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à 
unanimidade de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2011. - Nicolau 
Masselli - Relator.

Notas taquigráficas

DES. NICOLAU MASSELLI - Trata-se de ação de 
indenização por danos morais, materiais e estéticos 
ajuizada por Wilson Soares Coimbra em desfavor de 
Faepu - Fundação de Assistência, Estudo e Pesquisa de 
Uberlândia, objetivando a reparação dos danos causados 
por negligência médica na realização de uma cirurgia 
de hemorroidas a que foi submetido nas dependências 
da requerida.

Emerge do feito que o autor se submeteu à refe-
rida cirurgia no dia 31.01.99, no Hospital das Clínicas 
na Fundação requerida.

Ocorre que, logo após a realização da cirurgia, 
o requerente começou a sentir fortes dores abdominais, 
e quando retornou ao hospital foi diagnosticada uma 
infecção, denominada Síndrome de Fournier.

Tal fato levou o autor a se submeter a diversos proce-
dimentos cirúrgicos e inúmeros tratamentos médicos, 
tais como enxertos de pele, cirurgias plásticas, retirada 
de hérnia, reversão de colostomia, entre outros, que lhe 
causaram danos estéticos, materiais e morais.

Alega o autor que, quando da internação no Estado 
de São Paulo, foi informado de que a infecção tinha se 
dado em razão de um abscesso perianal localizado na 
área da cirurgia de hemorroidas, o qual deveria ter sido 
drenado antes ou durante a cirurgia, o que, in casu, alega 
não ter sido feito.

Devidamente citada, a requerida apresentou contes-
tação às f. 148/163.

Em sede de impugnação à contestação, o reque-
rente acostou aos autos a ação cautelar de produção 
antecipada de provas às f. 332/534, na qual fora reali-
zado laudo pericial de natureza médica.

Em especificação de provas, foi deferida a produção 
de prova pericial.


